
 
          

                                                           CEPE 

                                                                          Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 47/2014 
 

  
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em sessão de 
16/07/2014, tendo em vista o constante no processo nº 23078.011924/2014-

47, nos termos do Parecer nº 40/2014 da Comissão de Diretrizes do Ensino, 

Pesquisa e Extensão, 
 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

I - manifestar-se, favoravelmente, à criação do Curso de Licenciatura em 

Educação do Campo, no Campus Litoral Norte, na forma de Programa 
Especial de Graduação, através de ingresso via processo seletivo específico 
para o segundo semestre de 2014, com oferecimento de 120 vagas em entrada 

única; 
 

II - instituir uma comissão de avaliação e acompanhamento, composta por 
um docente do Instituto de Química, um docente do Instituto de Física, um 
docente do Instituto de Biociências e um docente da Faculdade de Educação, 

indicados pela Direção de cada uma das referidas Unidades, com objetivo de 
acompanhar a indicação de efetiva obtenção dos objetivos acadêmicos do 
Projeto Pedagógico do Curso. 

 
 

 
 
 

Porto Alegre, 16 de julho de 2014. 

 

 

 

 

                                                                          (o original encontra-se assinado) 

RUI VICENTE OPPERMANN, 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria. 
 


